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Designar a servidora MARIA CRISTINA FERNANDES
CHECCIA, código 35454, Analista Judiciário do Quadro de Pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região - SP, removida para
esta Corte, para exercer a função comissionada de Assistente 1, Nível
FC-1, da Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria da 5ª Tur-
ma, em vaga decorrente da dispensa da servidora Ana Crispim de
Sousa.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

ATOS DE 20 DE SETEMBRO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante dos memorandos nº 30 e nº
31, de 17/9/2010, da Secretaria da 5ª Turma, e do memorando nº 134,
de 17/9/2010, da Secretaria de Gestão de Pessoas, resolve:

No- 545 - 1 - Dispensar a servidora PRISCILA MARQUES NAVES
DE PAULA, código 45129, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
da função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de
Funções Comissionadas da Secretaria da 5ª Turma.

2 - Dispensar a servidora ELISÂNGELA BERNARDES
DOS SANTOS, código 46430, Técnico Judiciário, Área Adminis-
trativa, da função comissionada de Assistente 1, Nível FC-1, da
Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria da 5ª Turma.

3 - Designar a servidora PRISCILA MARQUES NAVES DE
PAULA, código 45129, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer a função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela
de Funções Comissionadas da Secretaria de Gestão de Pessoas, em
vaga decorrente da dispensa da servidora Marilúcia Brito Rego Lou-
renço.

4 - Designar a servidora ELISÂNGELA BERNARDES DOS
SANTOS, código 46430, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da
Tabela de Funções Comissionadas da Secretaria da 5ª Turma, em
vaga decorrente da dispensa da servidora Priscila Marques Naves de
Paula.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 25, de
17/9/2010, da Secretaria da 3ª Turma, resolve:

No- 546 - Designar a servidora CLÁUDIA CRISTINA SOTER DA
SILVEIRA, código 842, Analista Judiciário, Área Judiciária, para
exercer o encargo de substituta do titular da função comissionada de
Supervisor da Seção de Recursos, Nível FC-5, da Tabela de Funções
Comissionadas da Secretaria da 3ª Turma, em seus afastamentos e
impedimentos legais e/ou eventuais.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 78, de
17/9/2010, do Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Dora Maria da Costa,
resolve:

No- 547 - Designar o servidor DIMITRI AUGUSTO DE SOUSA
ROMUALDO, código 48659, Analista Judiciário, Área Judiciária,
para exercer a função comissionada de Assistente 1, Nível FC-1, da
Tabela de Funções Comissionadas do Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra
Dora Maria da Costa, em vaga decorrente da dispensa da servidora
Rejane Vidigal de Siqueira.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA
DO TRABALHO

ATO Nº 123, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais,
especialmente as disposições contidas no art. 10, inciso XV, do Re-
gimento Interno do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, re-
solve:

Dispensar, a pedido, o servidor PAULO CÉSAR DIAS VAN-
ZETO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, código 7825, da fun-
ção comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de Funções
Comissionadas da Secretaria-Geral do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho.

Min. MILTON DE MOURA FRANÇA

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATO Nº 544, DE 17 DE SETEMBRO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 29, de
16/9/2010, da Secretaria da 5ª Turma, resolve:




